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CONTRATO N°30/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, :.~
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC/SCt:),
E, DO OUTRO, A EMPRESA LlMDECQN
LIMPEZA DEDETIZAÇÃO E CONSTRuçAo
EIRELI, DECORRENTE DA DISPENfflrf
EMERGENCIAL N. 13/2021. ,di:ill\!J

.' :!i!:
A Prefeitura Municipal de São Francisco, pessoa juridica de direito público, insc!ijo no CNPJ 81'.... '~.':.
n.O 13.118.435/0001-87, com sede à Praça Santos Sobrinho, 246, Centro, Sao Franclscp(, "
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Sr- Al. ,
DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no Rei nO710.184 SSP/SE e CPF n° 292.979.235-34, ~:a
Empresa LlMDECON LIMPEZA DEDETIZAÇ,~O E CONSTRUÇÃO EIRELI, localizada à RQRç'~"a
Manoel Dantas, nO555, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Capela/SE, Cep: 49.700,00, inscrftii '..,.,.0
CNPJ sob o nO.34.645.662/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repres~~~ ,é
pelo Sr Manoel Diomario Gonçalves Junior, têm justo e acordado entre si o presente Contrâtbl"e
Prestação de Serviço, acordo com as dispcsições regulamentares contidas na DISPENSA ~EE
LICITAÇÃO N° 1á_/2021, lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante clá~~I~.
e condições seguintes: . , .:':i

il{CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE:TO n,Wi ,
, '.~ iiI!

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa na prestação de serviç~ ,rije
desinfecção, sanitização em logradouros e espaços públicos, referente ao combate de fungOs,
bactérias e vírus alusivos ao COVID-19, em at sndlmento a lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e su~~
alterações, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e proposta i~.
Contratada, passando tais documentos a faze' parte integrante do presente instrumento para t6d8s
os fins de direito. fii

i i~:..
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO ' "li!!
O Serviço será prestado diretarnerte pela CONTRATADA, sob a forma de execu~!j

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, visando à perfeita consecução do objeto eL,
na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. i:: I,

';! ii(CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREf,;OE DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO. ,',I
OS objetos serão prestados pelos preços constantes na proposta da Contratada e:i;

f . c , :~'con orme a seguir:

Item Descrição

1 Contratação de empresa na prestação
de serviço de desinfecção, sanitização
em logradouros e espaços públicos,
referente ao combate de fungos,
bactérias e vírus alusivos ao COVID-19

Valor Total: R$16.961,04 (dezesseis mil, no'
centavos).

;::: 1

UN Qtd. VI. VI. Total
j~

!
Unitário j

18.638.50 m2 ,
1

~l !metros R$ 0,91 R$ 16.961,04 ,

,.
"ecentos e sessenta e um reais e quatro

r":s

, '.

:I:,,
i··
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I§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até ~Oi
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setOr:
responsável pelo recebimento do objeto. ,

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente comO,
documento de cobrança, prova de regularidadE!para com a Fazenda Estadual, Municipal, Feder.'i
eo FGTS - CRF. ,

§3° - Nenhum pagamento será efeiuado à Contratada enquanto houver pendência de:
liquidação de obrigação financeira, em virtude <lepenalidade ou inadimplência contratual. O!

§4° - Não haverá, sob hipótese algt ma, pagamento antecipado. '0,0 i

§5° - Não haverá reajuste de preço; durante o período contratado; todavia, se durari1Si
o período contratual ocorrer acréscimo ou red .ição dos valores dos mesmos, determinados pelo
Governo Federal e em conformidade com a "~gis'ação pertinente, os preços do Contrato serã,o,
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ~r
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou:
o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizad()sr
pelo Governo Federal; o \H 'I s

§6° - No caso de atraso de pag,lmento, será utilizado, para atualização do val9~~i.
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice \lacional de Preços ao Consumidor -INPC/IBGE.!~ ! •

§7° - Nestes preços estão incluído') todas as despesas que, direta ou indiretamente,;
decorram da execução deste Contrato, in,~lusive custos com pessoal, encargos socials,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquêrinatureza.

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias cmtados da data em que os pagamentos estiverem'
retidos, sem que a CONTRATADA apresento a documentação hábil para liberação dos seUsI
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando asseguradq ~1
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamerifei
prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNelA ;;; .'
O presente Contrato terá vigência Ije até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por'

iguais e sucessivos períodos, ou até o término :Ia Pandemia, o que primeiro ocorrer. '
r:·ii'

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREI:;A E RECEBIMENTO DOOBJETO
Os Serviços serão executados de forma imediata, mediante solicitação destk.;

Prefeitura e nas quantidades indicadas pelo mesmo:

§1° - O Serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de Vigência;
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos'
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-$e[
perfeitamente realizado o objeto contratual. A,) contrário, exaurido o limite quantitativo antes do!
encerramento do prazo contratual, a Administr sção poderá acrescer o objeto até o limite de 50%1
(Cinquentapor centos). ;;~:

§_2°- Os Serviç_osserão executados nas seguil
LOCAIS
PRINCIPAIS RUAS
FRETE LOT_g_RICA
SECRETARIA DE OBRAS
PRA__ç_ASANTO SOBRINHO
PRN;A JESUINO NASCIMENTO
MERCADO MUNICIPAL

ites localidades'
METROS2 ;:

5.487,58
336

: !:993,04
!5.912,40 '::li930,8

468,16

.'
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/4.510,52

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO (IRCAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento desta.

Prefeitura, conforme classificação orçamentáríe detalhada abaixo:

Órgão: 2011-Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos
Ação: 2036- Manutenção e Conservação de Prédios Públicos
Elemento: 339039.0000-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1001.0000

';-1';

!.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITC;>E RESPONSABILIDADE DAS PARTES.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Da Contratada i . .

a) Prestar o serviço do Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante:,
apresentação das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente ijS;'
informações necessárias, conforme proposta d,~empresa contratada; .'f ,

b) Prestar o serviço em perfeitas condições em estrita observância às especificaçôes deste
Termo de Referência;
c) Assumir a responsabilidade por toda a logíst ca de entrega;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resuítantss'
da execução do contrato;
g) Prestar o serviçodo objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;
h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Contratante na entrega do objeto; ",
i) Responder por danos causados diretamentE à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da execução do contrate;
j) Acatar as orientações da Contratante, suleltando-sa a mais ampla e irrestrita fiscalizaçãQ,
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
k) Manter todas as condições de habíütação aferidas no processo de contratação durante, ..a, '
vigência do contrato; .
I) Cumprir as demais disposições contidas nesta Termo de Referência. ',1

m) Garantir a qualidade do serviço prestado ,
9.2 Da Contratante:
a) Emitir Solicitação de Serviço e Ordem de Se viço;
b) Exigir o cumprimento de todas as obriqaçõos assumidas pela empresa contratada, de acordo .
como os termos deste documento;
c) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento;
e) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento;
f) Receber o objeto de acordo com as especific3ções descritas neste documento; ,j

g) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para
entrega do objeto deste Termo de Referênc a, desde que uniformizados e identificados com
crachá;
h) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
i) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substit uloo, reparado ou corrigido, sem prejuízo d~s:
penalidades cabíveis; .
j) Acompanhar e fiscalizar a execução contratt tal, por intermédio de representante especialmente
designado; . ;
k) Aplicar à Contratada as penalidades regularr entares contratuais.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAIUDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execuç;:iodo Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda
da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre

o valor do Contrato, em decorrência de atraso i ljustificado no serviço.
III - multa de 20% (dez por cente) sobre o valor total deste Contrato, no caso d~

inexecução total ou parcial do mesmo; i

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de a1302 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, ~

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃI~ .,
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da ,

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos cases
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Ar:. 78 da Lei nO.8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescís ão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido cuh la da Contratada, será esta ressarcida dos prejutzos,
regularmente comprovados, que houver sofri,ío, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO D~'RESCISÃO
Na hipótese de rescisão administra iva do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

O presente Contrato fundamenta-sse
I - nos termos da Dispensa de Licitação nO__ /2021 que, simultaneamente:
• constam do ProcessoAdministrati 10 que o originou;
• não contrariem o interesse públicc;
II - nas demais determinações da L,~i8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público.
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições doDireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omlssos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -.DAS ALTERAÇÕES.
§1° - A Contratada fica obrigada 3 aceitar, nas mesmas condições contratuais, as

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 50% calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO. =-=-=-_-=.::.__~~~:.:..:.:..:~="-=-=-=--~
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO.B.666/93, fica designado o servidor Claudenis Santos
Bispo, cpf 015.557.895-28, para exerce a função de fiscal, para fiscalizar execução do presente
Contrato.

§1° - A fiscalização compete, entre outras airibuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CO RECEBIMENTO DOOBJETO
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, da Lei n~.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 0<;)FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado d~

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Co rtratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE,14 de Junho de 2021.

m~~
PREFEItuRA MUNICIPALDESAO FRANCISCO

ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO
CONTRATANTE

L&;~~ftiíe1M'rS'~~~.ff~Ll
OEL DIOMAR~LVE=~AC

.> CONTRATADA c.-: '.,
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